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Concede pensio ~ ~ona Joana 
r.:oura Goulart 6e ::'aria.-

O PREFEITO DO IEUNICIPIO D:::: A:·:A::CA~UARA, Es
tado de São Paulo, de acórdo com o que decretoc·c a Câmara Kuni
cipal err. sessão de 17 de novembro de 1956, promulc;a a seguinte 
lei: 

Artic;o 1º - Fica concedida a contar de 10 
do corrente mês, uma pensão mensal de CR$ 875,0C (oitocentos 
e setenta e cinco cruzeiros) à da. Joana r.:oura Goulart de Fa
ria, viúva do servidor municipal Sylvio Goulart de Faria, re
centemente falecido,-

Artigo 2Q - As despêsas com a execução -
désta lei correrão por conta. do excesso de arrecadação já ve
rificado c a verificar-se no corrente exerc{cio. 

Artigo 3º - Esta lei entrecrá em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições me contrário. 

Prefeitura do município de Araraquara, aos 23 (vinte e três) 
de novembro de 1956 (mil, novecentos e cinqUenta e sGis) .-

(a) ROKULO LUPO 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediênte e Pessoal, na data supra. , . 

(a) DR, CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediênte e Pessoal-


